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LEI Nº 15.390, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 143/11, do Executivo)

Autoriza o Executivo a contratar operações 
de crédito relativas ao Programa de Moder-
nização da Administração Tributária e da 
Gestão dos Setores Sociais Básicos - PMAT 
e ao Programa Nacional de Apoio à Gestão 
Administrativa e Fiscal dos Municípios Bra-
sileiros - PNAFM.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de julho de 2011, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a contratar operações de 
crédito com instituições financeiras internacionais e entidades 
de crédito nacional e internacional, dentre elas o Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a Caixa 
Econômica Federal - CEF e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, cujos recursos serão aplicados na execução 
do Programa de Modernização da Administração Tributária e da 
Gestão dos Setores Sociais Básicos - PMAT, no valor de até R$ 
85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de reais), e do Programa 
Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municí-
pios Brasileiros - PNAFM, no valor de até R$ 85.000.000,00 (oi-
tenta e cinco milhões de reais), destinados a financiar projetos 
de investimento para a melhoria da administração das receitas 
e da gestão fiscal, financeira e patrimonial do Município.
§ 1º. As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais 
encargos serão os vigentes à época das contratações dos res-
pectivos empréstimos, admitidos pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições e normas aplicáveis à matéria.
§ 2º. Os orçamentos do Município consignarão, anualmente, os 
recursos necessários ao atendimento das despesas relativas a 
amortização, juros e demais encargos decorrentes das opera-
ções de crédito autorizadas nos termos do “caput” deste artigo.
§ 3º. Os recursos provenientes das operações de crédito serão 
consignados como receita no orçamento do Município, ficando 
a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
autorizada a adotar as providências que se façam necessárias.
Art. 2º. Para assegurar o pagamento integral das operações de 
crédito contratadas com a CEF e o BNDES nos termos desta 
lei, fica o Executivo autorizado a ceder ou dar em garantia, 
por qualquer forma em direito admitida, os direitos e créditos 
relativos ou resultantes das cotas ou parcelas da participação 
do Município na arrecadação da União, bem como das suas 
receitas próprias, na forma do disposto, respectivamente, no 
art. 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, e art. 158, ambos da Cons-
tituição Federal.
Parágrafo único. A cessão ou constituição de garantia em favor 
da CEF deverá atender às condições usualmente praticadas 
por aquela instituição financeira, incluindo, dentre outras, as 
seguintes prescrições:
I - caráter irrevogável e irretratável;
II -  cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, fi-

cando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III -  sub-rogação automática da vinculação em garantia ou da 
cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no art. 159, inciso I, alíneas “b” e 
“d”, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, 
assim como em relação aos novos fundos que sejam criados 
em substituição;

IV -  outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados 
em garantia, até o montante necessário ao pagamento 
integral das parcelas da dívida vencidas e não pagas, 
incluindo os respectivos acessórios, no caso de inadimple-
mento do Município;

V -  outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos que 
tenham sido objeto de cessão, na data de vencimento das 
parcelas da dívida de responsabilidade do Município, até o 
limite do valor devido, incluindo os respectivos acessórios.

Art. 3º. As operações de crédito externas de que trata esta lei 
serão garantidas pela União Federal.
§ 1º. Para obter as garantias da União, visando as contratações 
de operações de crédito externas, fica o Executivo autorizado a 
prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.
§ 2º. As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo com-
preendem a cessão de:
I -  direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da partici-

pação do Município na arrecadação da União, na forma do 
disposto no art. 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, da Consti-
tuição Federal, ou resultantes de tais cotas ou parcelas trans-
feríveis de acordo com os preceitos da Constituição Federal;

II -  receitas próprias do Município previstas no art. 158 da 
Constituição Federal, nos termos do § 4º de seu art. 167.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.391, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 193/11, do Executivo)

Acresce inciso IV ao art. 1º da Lei nº 
14.651, de 20 de dezembro de 2007, para 
o fim de assegurar a permanência dos ser-
vidores que especifica no Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São 
Paulo - RPPS, bem como prorroga o prazo 
previsto no § 1º do art. 6º da Lei nº 13.973, 
de 12 de maio de 2005.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de julho de 2011, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O “caput” do art. 1º da Lei nº 14.651, de 20 de de-
zembro de 2007, passa a vigorar acrescido de inciso IV, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º. ............................................................
IV - titulares de cargos em comissão, exclusivamente, 
que ingressaram na Prefeitura do Município de São 
Paulo até 31 de dezembro de 2008, e que, em razão 
da natureza específica das funções por eles desempe-
nhadas, não pertinentes a fidúcia, já foram admitidos 
no regime próprio do servidor efetivo.” (NR)

Art. 2º. Permanecem submetidas ao Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de São Paulo - RPPS as aposentado-
rias e pensões relativas aos servidores especificados no inciso 
IV do art. 1º da Lei nº 14.651, de 2007, ora acrescido a referido 
diploma legal, concedidas anteriormente à data da publicação 
desta lei.
Art. 3º. Fica prorrogado por 3 (três) anos, a partir de 12 de maio 
de 2009, o prazo previsto no § 1º do art. 6º da Lei nº 13.973, de 
12 de maio de 2005, para que o Instituto de Previdência Muni-
cipal de São Paulo - IPREM implante a infraestrutura necessária 
ao alcance de sua condição de único gestor das aposentadorias 
e pensões, incluindo o processamento de dados e a concessão e 
pagamento desses benefícios.
Parágrafo único. Durante o período previsto no “caput” deste 
artigo, o IPREM poderá manter convênios com órgãos dos Po-
deres Executivo e Legislativo locais para a operacionalização do 
processamento de dados e do pagamento das aposentadorias 
devidas pelo Município.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo a 15 de dezembro de 1998 os efeitos das disposições 
constantes de seus arts. 1º e 2º.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.392, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 240/11, do Executivo)

Aprova plano de melhoramentos ao longo 
do Córrego Ponte Baixa, no Distrito do 
Jardim São Luís, Subprefeitura de M’Boi 
Mirim.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 1º de julho de 2011, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. De acordo com as plantas anexas nºs 26.938/1, 
26.938/2 e 26.938/3 - Classificação M-840 do arquivo da Supe-
rintendência de Projetos Viários, rubricadas pelo Presidente da 
Câmara e pelo Prefeito como parte integrante desta lei, ficam 
aprovadas as seguintes melhorias no Distrito do Jardim São 
Luís, Subprefeitura de M’Boi Mirim:
I -  reserva de faixa ao longo do Córrego Ponte Baixa, destinada 

à implantação de via de fundo de vale, desde a confluência 
da Estrada do M’Boi Mirim com a Rua Daniel Klein até a 
Av. Guido Caloi, com largura básica de 50,00m e extensão 
aproximada de 3.200m;

II -  alargamento da Av. Guido Caloi, desde a Av. Guarapiranga 
até 800m além, destinado à acomodação de alças de acesso 
à via prevista no inciso I deste artigo;

III -  compatibilização dos alinhamentos na confluência da Av. 
Guido Caloi com Av. Guarapiranga.

Art. 2º. Ficam igualmente aprovadas as concordâncias de ali-
nhamentos assinaladas nas plantas referidas no art. 1º desta lei.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.393, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 263/11, do Executivo)

Autoriza o Executivo a alienar, mediante 
licitação, na modalidade concorrência, a 
área municipal situada na Avenida Ota-
viano Alves de Lima, na confluência com 
a Rua Miguel Casagrande, Distrito da Fre-
guesia do Ó, Subprefeitura de Freguesia/
Brasilândia.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal, em sessão de 1º de julho de 2011, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante 
licitação, na modalidade concorrência, a área de propriedade 
municipal situada na Avenida Otaviano Alves de Lima, na 
confluência com a Rua Miguel Casagrande (antiga Rua Comen-
dador Martinelli), Distrito da Freguesia do Ó, Subprefeitura de 
Freguesia/Brasilândia.
Art. 2º. A área referida no art. 1º, configurada no croqui 703-D, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobili-
ário, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como 
parte integrante desta lei, assim se descreve: parte da área 
1M, de formato irregular, com frente para a Avenida Otaviano 
Alves de Lima, confrontando, para quem de frente olha para o 
imóvel, pelo lado direito, com a Rua Miguel Casagrande (antiga 
Rua Comendador Martinelli), pelo lado esquerdo, com conjunto 
habitacional e pelos fundos com o contribuinte 074.299.0036, 
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-1, com aproximada-
mente 4.500,00 m².
Art. 3º. A área, cujo valor venal de referência calculado pela Se-
cretaria Municipal de Finanças é R$ 1.787.760,00 (um milhão, 
setecentos e oitenta e sete mil e setecentos e sessenta reais) 
em maio de 2011, deverá ser avaliada pelo órgão competente 
da Prefeitura, à época da licitação, levando-se em conta as con-
dições de mercado vigentes na ocasião.
Parágrafo único. No julgamento das propostas, deverá ser consi-
derado o critério de maior vantagem econômica.
Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.394, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 264/11, do Executivo)

Dispõe sobre desafetação de área mu-
nicipal e autoriza o Executivo a alienar, 
mediante licitação, na modalidade con-
corrência, imóvel situado na Avenida Dr. 
Abraão Ribeiro, Distrito da Barra Funda, 
Subprefeitura da Sé.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 1º de julho de 2011, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica desincorporada da classe dos bens de uso especial 
e transferida para a classe dos bens dominiais a área municipal 
localizada no quadrilátero formado pela Avenida Dr. Abraão 
Ribeiro, Avenida Marquês de São Vicente, Rua James Holland 
e Rua do Bosque, Distrito da Barra Funda, Subprefeitura da Sé.
Art. 2º. A área referida no art. 1º, configurada no croqui 204-D, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imo-
biliário, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito 
como parte integrante desta lei, assim se descreve: área 1M, de 
formato irregular, com frente para a Avenida Dr. Abraão Ribeiro, 
confrontando, para quem de frente olha para o imóvel, pelo 
lado esquerdo, com a Avenida Marquês de São Vicente, pelo 
lado direito, com a Rua do Bosque, e, pelos fundos, com a Rua 
James Holland, delimitada pelo perímetro 16-17-18-19-15-8-9-
10-16, com aproximadamente 18.820,00 m².
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante 
licitação, na modalidade concorrência, a área de propriedade 
municipal de que trata esta lei.
Art. 4º. A área, cujo valor venal de referência calculado pela 
Secretaria Municipal de Finanças é R$ 17.753.397,00 (dezessete 
milhões, setecentos e cinquenta e três mil e trezentos e noventa 
e sete reais) em maio de 2011, deverá ser avaliada pelo órgão 
competente da Prefeitura, à época da licitação, levando-se em 
conta as condições de mercado vigentes na ocasião.
Parágrafo único. No julgamento das propostas, deverá ser consi-
derado o critério de maior vantagem econômica.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.395, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 268/11, do Executivo)

Dispõe sobre desafetação de área muni-
cipal e autoriza o Executivo a alienar, me-
diante licitação, na modalidade concor-
rência, imóvel situado na Avenida Auxiliar, 
Distrito do Pari, Subprefeitura da Mooca.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 1º de julho de 2011, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica desincorporada da classe dos bens de uso especial 
e transferida para a classe dos bens dominais a área municipal 
localizada na Avenida Auxiliar, Distrito do Pari, Subprefeitura 
da Mooca.
Art. 2º. A área referida no art. 1º, configurada no croqui 200831, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobili-
ário, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como 
parte integrante desta lei, assim se descreve: parte da área 
1M, de formato irregular, com frente para a Avenida Auxiliar, 
confrontando, para quem de frente olha para o imóvel, pelo 
lado esquerdo, com a linha de transmissão da Light (atual AES 
Eletropaulo), pelo lado direito, com a Rua Projetada, e, pelos 

fundos, com área municipal, delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-
5-6-1, com aproximadamente 15.000,00m².
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante 
licitação, na modalidade concorrência, a área de propriedade 
municipal de que trata esta lei.
Art. 4º. A área, cujo valor venal de referência calculado pela 
Secretaria Municipal de Finanças é R$ 9.874.285,71 (nove 
milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e setenta e um centavos) em maio de 2011, deverá 
ser avaliada pelo órgão competente da Prefeitura, à época da li-
citação, levando-se em conta as condições de mercado vigentes 
na ocasião.
Parágrafo único. No julgamento das propostas, deverá ser consi-
derado o critério de maior vantagem econômica.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.396, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 269/11, do Executivo)

Dispõe sobre desafetação de área mu-
nicipal e autoriza o Executivo a alienar, 
mediante licitação, na modalidade con-
corrência, imóvel situado na Avenida Zaki 
Narchi, Distrito de Vila Guilherme, Subpre-
feitura de Vila Maria/Vila Guilherme.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 1º de julho de 2011, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica desincorporada da classe dos bens de uso especial 
e transferida para a classe dos bens dominiais a área municipal 
localizada na Avenida Zaki Narchi, Distrito de Vila Guilherme, 
Subprefeitura de Vila Maria/Vila Guilherme.
Art. 2º. A área referida no art. 1º, configurada no croqui 200265, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imo-
biliário, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito 
como parte integrante desta lei, assim se descreve: parte da 
área 1M, com frente para a Avenida Zaki Narchi, confrontando, 
para quem de frente olha para o imóvel, pelo lado direito, com 
a área cedida à Empresa Municipal de Urbanização - EMURB 
(atual São Paulo Urbanismo - SP-Urbanismo), e, pelo lado es-
querdo e fundos, com área municipal, delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-1, com aproximadamente 8.050,00m².
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante 
licitação, na modalidade concorrência, a área de propriedade 
municipal de que trata esta lei.
Art. 4º. A área, cujo valor venal de referência calculado pela Se-
cretaria Municipal de Finanças é R$ 2.212.517,00 (dois milhões, 
duzentos e doze mil e quinhentos e dezessete reais) em maio 
de 2011, deverá ser avaliada pelo órgão competente da Prefei-
tura, à época da licitação, levando-se em conta as condições de 
mercado vigentes na ocasião.
Parágrafo único. No julgamento das propostas, deverá ser consi-
derado o critério de maior vantagem econômica.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de julho de 
2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de julho 
de 2011.

LEI Nº 15.397, DE 6 DE JULHO DE 2011

(Projeto de Lei nº 271/11, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre desafetação de área mu-
nicipal e autoriza o Executivo a alienar, 
mediante licitação, na modalidade con-
corrência, imóvel situado entre a Avenida 
Horácio Lafer, a Rua Salvador Cardoso, a 
Rua Cojuba e a Rua Lopes Neto, Distrito do 
Itaim Bibi, Subprefeitura de Pinheiros.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de julho de 2011, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica desincorporada da classe dos bens de uso especial 
e transferida para a classe dos bens dominiais a área municipal 
localizada na Avenida Horácio Lafer, a Rua Salvador Cardoso, a 
Rua Cojuba e a Rua Lopes Neto, Distrito do Itaim Bibi, Subpre-
feitura de Pinheiros.
Art. 2º. A área referida no art. 1º, configurada no croqui 300608, 
do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio Imo-
biliário, rubricado pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito 
como parte integrante desta lei, assim se descreve: área 1M, de 
formato irregular, com frente para a Avenida Horácio Lafer, con-
frontando, para quem de frente olha para o imóvel, pelo lado 
esquerdo, com a Rua Salvador Cardoso e, pelo lado direito, com 
a Rua Lopes Neto; deflete à direita em linha reta, confrontando 
com os lotes 27 e 33, e deflete à esquerda até a Rua Horácio 
Lafer, confrontando com o lote 33, e, pelos fundos, com a Rua 
Cojuba, delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-8-10-12-14-13-
16-17-18-19-20-24-25-29-30-33-34-38-39-43-44-45-46-1, com 
aproximadamente 20.016,00m².
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante 
licitação, na modalidade concorrência, a área de propriedade 
municipal de que trata esta lei.
Art. 4º. (VETADO)

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


